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Decreto

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Rua Valter Barreto, 01, Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

www.presidentedutra.ba.gov.br  

 

 
Rua Valter Barreto, 01 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

Decreto 162 de 17 de março de 2026 

 

Institui a abertura de procedimento 07/2026, 
REURB/S de Presidente Dutra/Bahia. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-BA, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º. Aos terceiros eventualmente interessados a ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO 07/2026 da Regularização Fundiária Social de Presidente Dutra e, 
especialmente, aos confrontantes do assentamento informal conhecido por ¨RUA DA 
CÂMARA¨. Para quem  olha para o lote 01 inicia-se a descrição no vértice  na 
coordenada (EX: 174.001,1080  NY: 8.749.844,9166), no azimute de 52°42'52" com 
uma distância de 286,04 m de frente até o vértice  de coordenada (EX: 174.228,6921  
NY: 8.750.018,1982), daí deflete à direita no sentido norte-sul no azimute de 
143°07'33" com uma distância de 67,83 m do lado esquerdo até o vértice  de 
coordenada (EX: 174.269,3929  NY: 8.749.963,9388),  daí deflete à direita no sentido 
norte-sul no azimute de 146°09'42" com uma distância de 114,14 m do lado esquerdo 
até o vértice  de coordenada (EX: 174.332,9492  NY: 8.749.869,1368),  daí deflete à 
direita no sentido norte-sul no azimute de 152°27'17" com uma distância de 58,96 m 
do lado esquerdo até o vértice  de coordenada (EX: 174.360,2164  NY: 
8.749.816,8577),  daí deflete à direita no sentido norte-sul no azimute de 160°06'31" 
com uma distância de 55,12 m do lado esquerdo até o vértice  de coordenada (EX: 
174.378,9696  NY: 8.749.765,0282),  daí deflete à direita no sentido norte-sul no 
azimute de 172°32'22" com uma distância de 156,57 m do lado esquerdo até o vértice  
de coordenada (EX: 174.399,2988  NY: 8.749.609,7880),  daí deflete à direita no 
sentido leste-oeste no azimute de 261°57'42" com uma distância de 234,80 m ao 
fundo até o vértice  de coordenada (EX: 174.166,8084  NY: 8.749.576,9550),  daí 
deflete à direita no sentido sul-norte no azimute de 332°35'44" com uma distância de 
164,63 m do lado direito até o vértice  de coordenada (EX: 174.091,0356  NY: 
8.749.723,1071),  daí deflete à esquerda no sentido sul-norte no azimute de 
323°33'46" com uma distância de 151,41 m do lado direito até o vértice  de 
coordenada (EX: 174.001,1080  NY: 8.749.844,9166). 

Art. 2º. Estando em termos, expediu-se o presente Decreto para notificação do 
supramencionado, advertindo-se que não apresentada a discordância perante o 
Município de Presidente Dutra-Ba, localizado na Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, Rua da Cultura, S/n, Centro, em 30 (trinta) dias subsequentes ao 
decurso do prazo do edital publicado, poderá implicar em concordância e a perda 
de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da 
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regularização. Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, e 
publicado uma vez na imprensa oficial ou no jornal de circulação local.  

Art. 3º. Este Decreto passa a valer a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Presidente Dutra, 17 de março de 2026. 

 

 
ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal. 
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Decreto 163 de 17 de março de 2026 

 

Institui a abertura de procedimento 08/2026, 
REURB/S de Presidente Dutra/Bahia. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-BA, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º. Aos terceiros eventualmente interessados a ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO 08/2026 da Regularização Fundiária Social de Presidente Dutra e, 
especialmente, aos confrontantes do assentamento informal conhecido por 
¨TRAVESSAS¨. Para quem  olha para o lote 01 inicia-se a descrição no vértice  na 
coordenada (EX: 173.074,2400  NY: 8.750.207,3024), no azimute de 70°49'12" com 
uma distância de 403,95 m de frente até o vértice  de coordenada (EX: 173.455,7639  
NY: 8.750.340,0134), daí deflete à direita no sentido norte-sul no azimute de 
163°32'47" com uma distância de 258,66 m do lado esquerdo até o vértice  de 
coordenada (EX: 173.529,0262  NY: 8.750.091,9446),  daí deflete à direita no sentido 
leste-oeste no azimute de 244°51'21" com uma distância de 285,01 m ao fundo até o 
vértice  de coordenada (EX: 173.271,0255  NY: 8.749.970,8449),  daí deflete à direita 
no sentido leste-oeste no azimute de 284°43'44" com uma distância de 116,88 m ao 
fundo até o vértice  de coordenada (EX: 173.157,9887  NY: 8.750.000,5604),  daí 
deflete à direita no sentido sul-norte no azimute de 337°56'52" com uma distância de 
223,06 m do lado direito até o vértice  de coordenada (EX: 173.074,2400  NY: 
8.750.207,3024). 

Art. 2º. Estando em termos, expediu-se o presente Decreto para notificação do 
supramencionado, advertindo-se que não apresentada a discordância perante o 
Município de Presidente Dutra-Ba, localizado na Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, Rua da Cultura, S/n, Centro, em 30 (trinta) dias subsequentes ao 
decurso do prazo do edital publicado, poderá implicar em concordância e a perda 
de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da 
regularização. Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, e 
publicado uma vez na imprensa oficial ou no jornal de circulação local.  

Art. 3º. Este Decreto passa a valer a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Presidente Dutra, 17 de março de 2026. 

 
ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal. 
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Concorrência
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Resolução
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Contrato
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO	DA	BAHIA	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DEPRESIDENTE	DUTRA	
Rua Valter Barreto, 01 -  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 

 

 

Rua Valter Barreto, 01 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

Extrato contratual nº 055-2026, CRED nº 004-2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/BA, CNPJ Nº 13.717.798/0001-39. Contratada: SERVIÇOS 

MÉDICOS DRA. JANA GONÇALVES LTDA, CNPJ: 64.004.19/0001-36, Objeto: serviços a serem prestados como médica plantonista do hospital municipal, na sede 

do município. Data da Assinatura: 01/03/2026, Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$134.400,00 (Cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais). 

Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito 

Extrato contratual nº 062-2026, CRED nº 004-2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/BA, CNPJ Nº 13.717.798/0001-39. Contratada: ATÔNIO 

RENAN DE OLIVIRA NOVAES, CNPJ: 35.410.098/0001-30, Objeto: serviços a serem prestados, como médico urologista, no centro de especialidades na sede do 

município. Data da Assinatura: 26/02/2005, Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reis). Roberto Carlos Alves de Souza – 

Prefeito 

Extrato contratual nº 065-2026, CRED nº 004-2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/BA, CNPJ Nº 13.717.798/0001-39. Contratada: ARIANNY 
LUISA BRANDÃO DE BRITO, CNPJ: 35.410.098/0001-30, Objeto: serviços a serem prestados, como médico urologista, no centro de especialidades na sede do município. 
Data da Assinatura: 10/03/2005, Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R R$ 48.480,00 (Quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais). Roberto Carlos 

Alves de Souza – Prefeito. 

Extrato contratual nº 066-2026, CRED nº 004-2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/BA, CNPJ Nº 13.717.798/0001-39. Contratada: JANINE 
GOMES DE SOUZA, CPF: 059.958.385-1, Objeto: serviços a serem prestados como odontóloga na UBS Mãe Preta no pov. de Matinha de Brito neste Município, Data da 

Assinatura: 10/03/2005, Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 48.480,00 (Quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais). Roberto Carlos Alves de 

Souza – Prefeito. 

 

Avenida São Gabriel | 226 | Centro | Presidente Dutra-Ba Página 013
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 08946DD0CA3FD9A505CF8BC910A6AB9D


		2026-03-17T16:35:20-0300




